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CAPITULO | 

INTRODUGAO 

Artigo 1.° 

Principios orientadores 

1. AEscola Secundaria José Régio, designada neste documento por ESJR, é um estabelecimento de ensino 

publico que se subordina aos seguintes principios: 

a) Promover a inclusão e o sucesso escolares. 

b) Promover a assiduidade. 

c) Garantir a satisfacao da comunidade educativa. 

d) Potenciar a implementacdo de procedimentos que permitam a utilização de recursos digitais, a 

redução da pegada ecoldgica e a sustentabilidade. 

e) Desenvolver a qualidade do servico publico de educação, das aprendizagens e dos resultados 

escolares. 

Artigo 2.° 

Objetivos 

1. Assegurar as regras de funcionamento dos órgãos de administracdo e gestdo de acordo com o regime 

estabelecido na legislação em vigor. 

2. Facilitara aplicacdo do Projeto Educativo da escola nos dominios estratégico, pedagogico, administrativo, 

financeiro e organizacional, em funcdo das competéncias e dos meios que lhe são consignados. 

3. Envolver os membros da comunidade educativa enquanta responsaveis pelo bom funcionamento e 

desempenho da ESJR numa perspetiva organizacional. 

4. Definir normas que facilitem e desenvolvam as relagdes entre os diversos membros da comunidade 

educativa. 

5. Proporcionar a toda a comunidade educativa um ambiente de trabalho agradavel, capaz de conduzir ao 

sucesso educativo nas suas diferentes componentes. 

6. Reforcar o papel das liderancas intermédias na partilha e responsabilizacao pelo funcionamento da ESJR. 

7. Reforgar o papel dos pais e/ou encarregados de educação no percurso escolar dos seus educandos. 

<) ESJR - uma escola presente a pensar no futuro! ' PESSOAS Connenciado peio 
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Artigo 3.° 

Ambito e aplicação 

1. O presente regulamento aplica-se dentro do recinto da escola a todos os membros da comunidade 

educativa e a utentes ocasionais do espaco escolar, devidamente autorizados. 

2. Foradesse recinto, tamhém estao sujeitos ao Regulamento Interno os elementos da comunidade escolar, 

por todo o tempo em que desenvolvam qualquer atividade relacionada com a ESJR. 

Artigo 4.° 

Normas gerais 

1. Todas as comunicagdes internas devem privilegiar, sem prejuizo do legalmente exigido, o uso do correio 

eletrénico institucional, do centro de partilha e das plataformas e aplicações digitais, contribuindo para 

a redução da pegada ecolégica. 

2. No espaco escolar, para além do previsto na legislação e desde que não autorizado, é interdito: 

a) Fazer grafitis, tags ou outras pinturas. 

b) Afixar cartazes ou comunicados. 

c) Circular em veiculos, exceto os veiculos prioritarios e os estritamente necessarios para o 

funcionamento da ESJR, conforme regulamento proprio. 

d) Utilizar linguagem imprépria. 

e) Usar vestuario ndo adequado a uma escola/estabelecimento de ensino. 

3. Osutentes das instalagdes escolares devem zelar pela preservacao e limpeza dos espagos, equipamentos 

e mobilirio. 

4. 0 autor de qualquer dano, provocado intencionalmente nas instalacdes, é obrigado a reparar ou repor 

aquilo que danificar, independentemente da possibilidade de instauracao de procedimenta disciplinar. 

<) ESJR - uma escola presente a pensar no futuro! ' PESSOAS Connenciado peio 
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Instalações, Equipamentos e Acessos 

Artigo 5.º 

Instalações 
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A Escola Secundária José Régio é constituída por oito blocos: 

Associação de Auditório Clubes Laboratérios Arquivo morto Laboratórios CORDA Arrecadações 
Estudantes Associação de Pais e EE | - Astronomia Salas de aula Centrode Apoio — |.Salas de aua Oficinas Balneários 
Arquivo morto Centro Qualifica - Rendas de Bilros àAprendizagem Salasde aula — |. Gabinete médico 
Arrecadações Galinetes U Papelaria Gabinetes: Ginásiv1 
Bar dos alunos * Conselho Geral Redrografia -Informação e Ginásio 2 
Biblioteca - Direção Salas de aula Apoio a0 Aluno Salace 
DANCCOOX TSR | - Cquipas|GOPI Sala Departamento ~Cnsino Professores 
Estúdio - Psicologia qualificante 
RIR|Regimage - Assistência Social Oficina de 
Gabincte do Dircgao de turma Informática 
Encarregado Sala Marcelino Mota Sales 
Operacional Sala de Pessoa -adla 
Polivalente - nao docente - atividades 
Refeitório - docente 
ServiRégio -Serviços de 

Administração Escolar 

Direção de Instalações 

1. Asinstalações especificas devem dispor de regulamentação própria disponível para consulta. 

2. Paraaorganização e gestão dos espaços específicos, o Diretor designa Diretores de instalações. 

5. Compete ao Diretor de instalacdes: 

a) Dirigiros espaços de que é responsável. 

b) Zelar pela boa conservação/segurança do material/espaços a seu cargo e pela reciclagem dos 

materiais fora de validade. 

c) Manter atualizado o inventário do material, informando o Diretor, sempre que haja extravios, danos 

ou desgastes. 

d) Propora aquisição de materiais de interesse pedagógico, depois de consultados os respetivos grupos 

de recrutamento e recolhidos 3 orçamentos. 

e) Garantir a requisicdo atempada de material necessário à concretização das atividades. 

f) Planificaro modo de utilização das instalações, o uso dos materiais e equipamentos. 

g) Elaborar um relatório a apresentar, no final do ano letivo, ao Diretor, que diligenciará para que seja 

enviado à Equipa de Inventario. Este relatório, fazendo parte integrante do inventário anual, é um 

instrumento importante para a atualização anual do inventario da ESJR. 

2) ESJR - uma escola presente a pensar no futuro! pessoas g Cotnanciado peis 
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Artigo 6.° 

Equipamento audiovisual e informatico 

1. 0 material audiovisual e informatico deve ser utilizado tendo em consideragao os objetivos definidos no 

Plano de Agao para o Desenvolvimento Digital da Escola. 

2. Os utilizadores devem cumprir as orientacdes emanadas pela tutela e pelo Órgão de Gestdo, no que 

respeita a utilizacao destes equipamentos. 

3. Aocorréncia de qualquer anomalia no funcionamento do equipamento e/ou o envio de qualquer sugestao 

deverao ser efetuados através do canal “Comunique” e/ou comunicada ao responsavel através do e-mail 

institucional. 

Artigo 7.° 

Inventario ESJR (INV) 

1. OINV é elaborado e atualizado, anualmente, por uma equipa nomeada pelo Diretor. 

2. 0 INV tem, apenas, em conta o equipamento pertenca da ESJR, pelo que não é considerado o 

material/equipamento pertencente a Parque Escolar. 

Faz parte do INV o seu respetivo manual, bem como todos os documentos de apoio. 

4. Aatualizagdo é realizada anualmente e deve ter em consideragao os relatérios elaborados pelos Diretores 

de Instalacoes. 

Artigo 8.° 

Sistema de Controlo Interno (SCI) 

1. 0 SCldaESJR é constituido por um manual e por todos os documentos de apoio. 

2. 0 SCl deve nao só ter em conta os procedimentos normais dos diversos setores da ESJR, mas também 

aqueles que resultam de situagdes andmalas/excecionais. 

3. 0 SCI deve prever procedimentos de monitorizacdo/controlo a realizar anualmente, nomeadamente 

auditorias internas. 

Artigo 9.° 

Acessos 

1. Os elementos da comunidade educativa tém acesso pelo portão principal situado a norte. 

2. Osalunos, os docentes e os nao docentes devem fazer-se acompanhar do Cartao de Identificacdo Pessoal 

(CIP). 

<) ESJR- uma escola presente a pensar no futuro! ' PESSOAS Connenciado peio 
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0 público em geral deve fazer-se acompanhar de um documento de identificação, na portaria, indicando 

o motivo da sua presença. 

As entradas e saídas do recinto escolar são, obrigatoriamente, validadas pelo CIP. 

O regulamento específico do CIP é parte integrante do Manual de Controlo Interno da ESJR. 

O acesso de viaturas, sujeito a autorização do Órgão de Gestão, obedece a regulamentação própria. 

<) ESJR - uma escola presente a pensar no futuro! 
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CAPITULO Il 

Organizagdo Escolar 

Artigo 10.° 

Critérios de organizacao do ano letivo 

0 Conselho Pedagégico elabora, anualmente, os critérios gerais para a constituicdo das turmas, elaboragao 

de horarios e distribuição do servico docente. 

Artigo 11.° 

Funcionamento 

1. O horario letivo consta do Projeto de Escola de Desenvolvimento do Ano Letivo (PEDAL). 

2. Otoque/musica de entrada assinala o inicio de cada aula. 

3. Hauma tolerancia de 10 minutos, de carater excecional, ao primeiro tempo de cada turno, considerando- 

se como referéncia o reldgio da ESJR. 

4. Uma aula não podera terminar enquanto ndo ocorrer o toque/musica de saida, sendo que não é possivel 

conceder dispensa a alunos ou permitir que saiam mais cedo, a nao ser por motivos devidamente 

justificados e/ou autorizados pelo Orgdo de Gestdo. 

5. Em cada aula, o professor deve, obrigatoriamente, registar, no suporte especifico, as faltas dos alunos e 

o sumario da atividade letiva. 

6. Qualquer troca de sala de aula carece de autorização especifica, através do requerimento de permuta. 

7. O professor, sendo o primeiro a entrar e o último a sair, deve providenciar para que a sala fique limpa, 

arrumada e arejada. 

8. Qualquer anomalia detetada devera ser comunicada ao assistente operacional do respetivo setor, bem 

como registada nos suportes existentes para o efeito. 

9. A hora de aula não pode ser alterada, salvo em casos excecionais ou de permuta, com autorizacdo do 

Órgão de Gestão. 

10. A duração das reuniões é definida em regimento próprio de cada estrutura. 

11. O horário dos diferentes serviços da escola encontra-se afixado nos respetivos locais de funcionamento. 

<) ESJR- uma escola presente a pensar no futuro! ' PESSOAS Connenciado peio 
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CAPITULO IV 

Órgãos de Direção, Administração e Gestdo 

Artigo 12.° 

Órgãos 

1. Sãoórgãos de direção, administração e gestão da escola: Conselho Geral, Diretor, Conselho Pedagógico e 

Conselho Administrativo. 

2. As competéncias, regime de recrutamento, mandatos e normas de funcionamento destes órgãos 

constam na legislação em vigor e nos respetivos regimentos. 

Artigo 13.° 

Conselho Geral 

1. O Conselho Geral é o 6rgao de direcdo estratégica responsavel pela definicdo das linhas orientadoras da 

atividade da escola, assegurando a participação e representacdo da comunidade educativa. 

2. 0 Conselho Geral é composto por quinze (15) elementos com direito a voto: 

a) Seis (6) representantes do pessoal docente. 

b) Um (1) representante do pessoal não docente. 

c) Trés (3) representantes dos pais ou encarregados de educação. 

d) Um (1) representante dos alunos. 

e) Dois (2) representantes do municipio. 

f) Dois (2) representantes da comunidade local. 

O Diretor participa nas reunides do Conselho Geral, sem direito a voto. 

4. Podem integrar o Conselho Geral, representantes de instituigdes, organizagdes e entidades de atividades 

de carater econémico, social, cultural e cientifico. 

5. As listas do Pessoal Docente sao constituidas por docentes do Quadro de Escola em exercicio efetivo de 

funções. 

6. As listas do Pessoal Não Docente são constituidas por pessoal não docente em exercício efetivo de 

funções. 

7. Aslistas dos Alunos são constituídas por alunos maiores de 16 anos. 

8. Os representantes do pessoal docente são eleitos por todos os docentes e formadores em exercício de 

funções. 

9. Orepresentante do pessoal não docente é eleito por todo o pessoal não docente em exercício de funções. 

10. O representante dos alunos é eleito por todos os alunos do ensino secundário. 

<) ESJR- uma escola presente a pensar no futuro! ' PESSOAS Connenciado peio 
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11. Os representantes dos Pais e Encarregados de Educação são eleitos em Assembleia Geral, sob proposta 

da organização representativa. 

12. Os mandatos dos representantes referidos nos pontos 10 e 11 têm a duração de dois anos escolares. 

13. Os representantes do Município são designados pela Câmara Municipal. 

14. Os representantes da comunidade local são cooptados na primeira reunião do Conselho Geral pelos seus 

membros, de entre as individualidades ou representantes de atividades de carater econémico, social, 

cultural e científico do concelho. 

15. Para efeitos da aplicação do previsto no artigo 36.° da Lei n.º 51/2012, de 5 de setembro, o Conselho Geral 

nomeia, com a periocidade de dois anos escolares, uma comissão especializada. 

Artigo 14.º 

Diretor 

1. O Diretor é o órgão de administração e gestão da escola nas areas pedagógica, cultural, administrativa, 

financeira e patrimonial. 

2. Para além das competéncias definidas na lei, compete ao Diretor: 

a) Constituir as equipas multidisciplinares, comissdes e grupos de trabalho que entender necessarios 

para o funcionamento da escola. 

b) Garantir o respeito pelas normas e regras estabelecidas na lei e no presente Regulamento. 

c) Garantir, pelos meios ao seu alcance, o normal funcionamento da Escola de modo a impedir quaisquer 

alteragdes que perturbem o desenvolvimento das atividades escolares ou se tornem inconvenientes 

para a ação educativa. 

d) Estabelecer os critérios para a gestdo e distribuicdo do crédito global de horas letivas semanais 

atribuidas a ESJR de acordo com a legislagao. 

e) Estabelecer e desenvolver, no respeito pela lei, protocolos, acordos de cooperação e contratos com 

quaisquer organizagdes de carater cultural, desportivo, social, econémico ou outro. 

f) Garantir que a informação chegue a toda a comunidade educativa, utilizando além dos locais do 

estilo, também a pagina da escola, as redes sociais e o e-mail institucional. 

g) Assegurar a participacdo de todos na vida da escola, garantindo que a informacao seja divulgada em 

tempo útil nos meios atras referidos. 

h) Estabelecer regras de funcionamento sempre que, por omissao, ndo existam ou, a existir, se revelem 

manifestamente inadequadas ao bom funcionamento da escola, submetendo-as, posteriormente e 

após audicdo de Conselho Pedagdgico, a aprovagdo do Conselho Geral. 

i) Estabelecer as reduções de horario letivo semanal e/ou as compensacdes devidas aos professores em 

resultado do exercicio de cargos técnico-pedagégicos ou comissdes/grupos de trabalho, previstos 

neste RI, de acordo com os limites legais. 
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j)  Apreciar e decidir sobre os requerimentos de férias e mandar elaborar o respetivo mapa, de que conste 

todo o pessoal, docente e não docente, em servigo no estabelecimento de ensino. 

k) Apreciar e decidir sobre os requerimentos de licengas bem como a justificação de faltas de pessoal 

docente e ndo docente, nos termos legais. 

Artigo 15.° 

Conselho Pedagdgico 

0 Conselho Pedagégico é o órgão de coordenagdo e supervisao pedagogica e orientacdo educativa da 

escola, nomeadamente nos dominios pedagdgico - didatico, da orientação e acompanhamento dos 

alunos e da formacao inicial e continua do pessoal docente e não docente. 

0 Conselho Pedagógico é constituido por dezasseis elementos: 

a) Diretor. 

b) Coordenadores de departamento curricular. 

c) Coordenador da Biblioteca. 

d) Coordenador dos Diretores de Turma do ensino regular. 

e) Coordenador dos Diretores de Turma do ensino qualificante. 

f) Coordenador para a Promoção do Sucesso. 

g) Coordenador para a Escola Paralela. 

h) Coordenador para a Autoavaliagdo da Escola. 

i) Coordenador para a Integracao no Mercado de Trabalho. 

j) Coordenador para a Inovacao. 

k) Representante da Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva (EMAEI). 

1) Coordenador do Centro Qualifica (CQ). 

O Diretor é, por ineréncia, presidente do Conselho Pedagdgico. 

Os coordenadores referidos na alinea b) do ponto 2 coordenam, respetivamente, os seguintes 

departamentos curriculares: Linguas, Ciéncias Sociais e Humanas, Matematica e Ciéncias 

Computacionais, Ciéncias Experimentais e Expressoes. A eleicao do coordenador de departamento 

realiza-se conforme estipulado na legislacdo. 

0 Coordenador da Biblioteca (Professor Bibliotecario) é nomeado apés o cumprimento do estipulado na 

lei. 

Os Coordenadores referidos em todas as alineas do ponto 2, exceto os da alinea b), sao 

nomeados/designados pelo Diretor. 

0 Coordenador referido na alinea d) do ponto 2 deve ter exercido o cargo de Coordenador dos Diretores de 

Turma do ensino regular nos últimos dois anos letivos ou, na auséncia deste requisito, estar a exercer o 

cargo de Diretor de Turma. 

<) ESJR - uma escola presente a pensar no futuro! ' PESSOAS Connenciado peio 
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0 Coordenador referido na alinea e) do ponto 2 deve ter exercido o cargo de Coordenador dos Diretores de 

Turma do ensino qualificante nos tltimos dois anos letivos ou, na auséncia deste requisito, estar a exercer 

o cargo de Diretor de Turma. 

0 Coordenador para a Promoção do Sucesso é responsavel pela coordenação de estruturas que concorram 

para a promoção da assiduidade e do sucesso escolares, nomeadamente, tutorias, apoios educativos 

(modalidades presencial ou à distancia), salas de estudo e demais projetos implementados ou a 

implementar com este objetivo. 

0 Coordenador para a Escola Paralela representa, no Conselho Pedagogico, todos os clubes existentes na 

escola e demais projetos que potenciem as experiéncias extracurriculares e a estimulacdo cultural 

externa. É responsavel pela elaboracdo do Plano Anual de Atividades e, caso seja decidido pelo Conselho 

Pedagégico, pelo Plano Plurianual de Atividades. É responsavel pela apresentacdo, para anilise, 

discussao e tomada de decisdo, de projetos que contribuam para a aprendizagem extracurricular dos 

alunos e para a consecugao das metas definidas pelo Projeto Educativo, garantindo a devida articulagao 

entre os diversos 6rgaos da escola, bem como verificando a relação entre a educação formal e a informal. 

0 Coordenador para a Autoavaliagdo da escola é responsavel pela articulacdo entre os diversos setores, 

no ambito da avaliagdo interna da escola e de certificações (nomeadamente, EFQM e EQAVET). É 

responsavel pela elahoracdo do Relatdrio Anual de Autoavaliacdo, bem como pelo desenvolvimento de 

todos os mecanismos que contribuam para a melhoria continua da escola e promogao da marca ESJR. 

0 Coordenador para a Integração no Mercado de Trabalho é responsavel por garantir a articulagao entre 

0s cursos qualificantes e a insercao dos alunos no mercado de trabalho. É responsavel pela apresentacdo, 

em sede do Conselho Pedagégico, de protocolos e parcerias a estabelecer com instituições do concelho e 

concelhos limitrofes, na prossecução dos objetivos estabelecidos pelo funcionamento destes cursos. É 

responsavel pela elaboracdo de relatérios que possam contribuir para a tomada de decisdes quanto a 

apresentacdo de candidaturas para a abertura de novos cursos. É responsavel pela divulgacao dos cursos, 

nomeadamente, tendo em consideracdo as perspetivas de inserção no mercado de trabalho. Colabora na 

fundamentacdo das candidaturas dos cursos qualificantes e de outros projetos, nomeadamente dos 

Centros Tecnoldgicos Especializados. 

0 Coordenador para a Inovagao é responsavel pelo desenvolvimento e acompanhamento de projetos e 

procedimentos que concorram para a exceléncia da escola e afirmação da marca ESJR, garantindo a 

promogdo da imagem desta junto da comunidade envolvente e a articulagdo com os objetivos 

preconizados no Projeto Educativo da ESJR. 

0 Coordenador da Equipa Multidisciplinar de Apoio a Educacdo Inclusiva garante a articulação entre esta 

equipa e o órgão de gestao pedagógica. 

0 Coordenador do Centro Qualifica é responsavel por assegurar a representacao do CQ e garantir o seu 

regular funcionamento ao nivel da gestão pedagégica, organizacional e financeira. E, também, 

responsavel por promover e potenciar parcerias com entidades relevantes no territério de atuacao, no 
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ambito da qualificação e do emprego, assegurando a sua permanentemente dinamizagdo e 

acompanhamento, com vista a promogao da aprendizagem ao longo da vida. 

Os mandatos dos coordenadores tém a duracdo de quatro anos, com a exceção dos Coordenadores da 

Biblioteca e do Centro Qualifica que se regem por legislação propria. 
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CAPÍTULO V 

Organização Pedagógica 

Artigo 16.º 

Constituição 

1. Aorganização pedagógica da ESJR integra: 

a) Estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagégica. 

b) Estruturas de coordenação não formal. 

2. Aconstituição de estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica visa, nomeadamente: 

a) A articulação e gestão curricular na aplicação do currículo nacional e dos programas e orientações 

curriculares e programáticas definidas a nível nacional, bem como o desenvolvimento de 

componentes curriculares por iniciativa da escola. 

b) A organização, o acompanhamento e a avaliação das atividades de turma ou grupo de alunos. 

c) A coordenação pedagógica de cada ano ou curso. 

d) A coordenação da implementação, acompanhamento e monitorização das medidas de suporte à 

aprendizagem e inclusão. 

e) A avaliação de desempenho do pessoal docente. 

3. Asestruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica elaboram os seus próprios regimentos, 

definindo as respetivas regras de organização e funcionamento, em conformidade com o disposto na 

legislação aplicável e no Regulamento Interno, nomeadamente no que se refere a: 

a) Coordenação ou presidência. 

b) Periodicidade das reuniões. 

c) Duração das reuniões. 

d) Localdas convocatórias. 

e) Quórum. 

f) Atas (secretários, modo de aprovação e registo). 

g) Deliberações. 

h) Forma de votação. 

i) Maioria exigível. 

j) Outros aspetos relevantes. 

4. As estruturas de coordenação não formal, nomeadamente Clubes e Equipas de Trabalho, constituem-se 

como estruturas de apoio agregadoras dos recursos humanos e materiais, dos saberes e competéncia da 

ESJR. 
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Artigo 17.° 

Estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica 

1. Asestruturas de coordenacao educativa e supervisao pedagégica, na ESJR, sao as seguintes: 

a) Departamentos curriculares. 

b) Conselhos de turma. 

c) Conselhos de Diretores de turma do ensino regular e do ensino qualificante. 

d) Equipa Multidisciplinar de Apoio a Educação Inclusiva. 

2. Com vista ao desenvolvimento do Projeto Educativo, as estruturas de coordenagdo e supervisao 

pedagogica colaboram com o Conselho Pedagégico e com o Diretor, no sentido de assegurar a 

coordenacdo, supervisao, acompanhamento das atividades escolares e promogao do sucesso, promover 

o trabalho colaborativo/inclusivo e realizar a avaliacdo de desempenho do pessoal docente. 

3. A organização, o funcionamento e as competéncias de cada estrutura pedagdgica constam na legislacao 

em vigor e nos respetivos regimentos. 

Artigo 18.° 

Departamentos curriculares 

1. Cada departamento curricular é constituido pelos seguintes grupos de recrutamento: 

Departamento Curricular Grupos de recrutamento 

500 - Matematica 
Matematica e Ciéncias Computacionais — 540 - Eletronica 

550 - Informatica 

Ciencias Experi ; 510 - Física e Química 
jências Experimentais 520 - Biologia e Geologia 

300 - Português 

Línguas 330 - Inglês 

350 - Espanhol 

290 - Educação Moral 

400 - História 
Ciências Sociais e H 410 - Filosofia 
iencias Sociais e Humanas 420 - Geografia 

430 - Economia e Lontabilidace 

530 - Educação Tecnológica 

530 - Educação Tecnológica 
600 - Educação Visual 

Expressões 620 - Educação Física 

910 - Educação Especial 
Técnicos Especializados 
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2. Osdepartamentos curriculares são coordenados por professores eleitos, de acordo com o estipulado na 

legislação em vigor. 

3. 0 coordenador de departamento pode ser coadjuvado por subcoordenador(es), quando o departamento 

integra docentes de dois ou mais grupos de recrutamento. 

4. 0 subcoordenador é nomeado pelo Diretor, ouvido o coordenador de departamento. 

5. As competéncias do coordenador e do subcoordenador constam na legislação e/ou no regimento do 

respetivo departamento curricular. 

Artigo 19.° 

Conselhos de turma 

1. 0 acompanhamento e a avaliação das atividades a desenvolver com os alunos e a articulacdo entre a 

escola e as familias são assegurados pelo conselho de turma, que tem a seguinte constituicdo: 

a) Professores da turma. 

b) Um representante dos pais e/ou encarregados de educacao (exceto em reunides de avaliagao). 

c) Um representante dos alunos, delegado ou subdelegado (exceto em reunides de avaliagdo). 

2. Nas reunides do conselho de turma, para além dos membros docentes, podem participar outros 

elementos previstos na legislagdo. 

3. Para coordenar o trabalho do conselho de turma, o Diretor designa um Diretor de turma de entre os 

professores da mesma, sempre que possivel pertencente ao quadro da escola. A entrega do horario 

formaliza a designagao para o desempenho desta fungao. 

4. O Diretor de turma deve reunir as caracteristicas explanadas no PEDAL. 

5. Sempre que possivel, deve manter-se o mesmo Diretor de turma do ano letivo anterior, exceto em 

situagdes motivadas por questdes relacionais, devidamente justificadas ou de distribuicao de serviço. 

6. O Diretor de turma deve, preferencialmente, ser professor da totalidade ou da maioria dos alunos da 

turma. 

Artigo 20.° 

Conselho de Diretares de turma 

1. Osconselhos de Diretores de turma sao constituidos, respetivamente, pelos: 

a) Diretores de turma das turmas do ensino regular. 

b) Diretores de turma do ensino qualificante. 

2. As competéncias dos conselhos de Diretores de turma constam nos seus regimentos. 

3. As competéncias dos Diretores de turma constam na legislagao em vigor e no PEDAL. 

<) ESJR - uma escola presente a pensar no futuro! ' PESSOAS Connenciado peio 
EEA e Escola com Reconhecimento Committed to Excellence pela APQ! ‘@ 30 ’!2030 -«——-orww—- 
@ www.escjoseregio.pt



‘ Regulamento Interno 
José Régio gina 19 de 45 

Artigo 21.° 

Conselho de Coordenadores de curso 

4. Os conselhos de Coordenadores de Curso sao constituidos pelos Coordenadores de Curso do ensino 

qualificante. 

5. As competéncias dos conselhos de Coordenadores de Curso constam no seu regimento. 

6. As competéncias dos Coordenadores de Curso constam na legislação em vigor e no PEDAL. 

Artigo 22.° 

Equipa Multidisciplinar de Apoio & Educação Inclusiva (EMAEI) 

1. A EMAEI é uma estrutura que tem como objetivo a sensibilizacdo da comunidade educativa para a 

educacao inclusiva. 

2. Compete a esta estrutura propor as medidas de suporte à aprendizagem e inclusdo a mobilizar, 

acompanhar e monitorizar a aplicacao de medidas de suporte a aprendizagem e inclusao e prestar 

aconselhamento aos docentes na implementacao de praticas pedagdgicas inclusivas. 

3. A EMAEI é, também, responsavel pela elaboragdo do Relatério Técnico-Pedagégico (RTP), do Programa 

Educativo Individual (PEI) e do Plano Individual de Transição (PIT), para além de acompanhar o 

funcionamento do Centro de Apoio a Aprendizagem (CAA). 

4, Esta equipa rege-se por um regimento préprio. 

Artigo 23.° 

Centro de Apoio à Aprendizagem (CAA) 

1. O CAA é uma estrutura de apoio agregadora dos recursos humanos e materiais, dos saberes e 

competéncias da escola e, enquanto recurso organizacional, insere-se no continuo de respostas 

educativas disponibilizadas pela ESJR. 

2. OCAA, numa légica de rentabilizagao dos recursos existentes na ESJR, permite responder as solicitações 

das estruturas educativas para a implementacdo de todas as medidas de suporte a aprendizagem e 

inclusao. 

3. Sao objetivos gerais desta estrutura: 

a. Apoiar ainclusdo de todos os alunos na turma e nas rotinas e atividades da escola. 

b. Diversificar as estratégias de acesso ao curriculo. 

C. Promover e apoiar o acesso a formacao, ao ensino superior e a integracdo na vida pés-escolar. 

d. Promover e apoiar o acesso ao lazer, a participação social e a vida autonoma. 
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4. 0 CAA rege-se por um regimento préprio que, obrigatoriamente, devera contemplar a constituicao, a 

coordenacao, locais e horarios de funcionamento, recursos humanos existentes, formas de concretizagao 

dos objetivos especificos e formas de articulação com os recursos humanos e materiais da ESJR. 

5. O regimento referido no ponto anterior deve ser do conhecimento de toda a comunidade educativa. 

Artigo 24.° 

Biblioteca Escolar (BE) 

1. A BE é um espaco agregador de conhecimentos e recursos diversificados, prestando servicos de 

suporte as aprendizagens, no apoio ao curriculo, no desenvolvimento das varias literacias, na 

formacao de leitores criticos e na construção da cidadania. 

2. 0 funcionamento e a gestao da BE sao assegurados por um docente (Professor Bibliotecario). 

3. A sua organizacdo, horario e funcionamento estdo definidos no respetivo regulamento e pela 

legislagdo em vigor. 

Artigo 25.° 

Nucleo para a Escola Paralela 

1. Este núcleo é constituido pelos intervenientes descritos no ponto 10 do artigo 15.° do presente 

regulamento. 

2. As funcées e competéncias deste núcleo e do seu coordenador constam no respetivo regimento. 

Artigo 26.° 

Nucleo para a Promoção do Sucesso 

1. Fazem parte deste núcleo todas as estruturas que tenham por objetivo a promocao da assiduidade e do 

sucesso escolares, bem como a promoção da disciplina. 

2. 0 Coordenador para a Promogao do Sucesso, designado pelo Diretor, é responsavel pela coordenação de 

estruturas que concorram para a promogao da assiduidade, do sucesso e da disciplina, nomeadamente, 

tutorias, mentorias, recuperação e consolidacao de aprendizagens (RCA), presencial e/ou online (aRCA), 

salas de estudo e demais projetos implementados ou implementar com este objetivo. 

Este membro é responsavel pela apresentacdo e implementacao, apos aprovagao, de projetos, parcerias 

e outras agdes que promovam 0 SUCesso. 
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3. Destina-se a acompanhar em permanéncia os alunos, designadamente aqueles que revelam maiores 

dificuldades de aprendizagem, risco de abandono escolar, comportamentos de risco ou gravemente 

violadores dos deveres do aluno. 

4. 0 Nucleo para a Promogao do Sucesso é constituido pelos Coordenadores da Biblioteca, dos diversos 

clubes, dos Diretores de Turma do ensino qualificante e do regular, do Gabinete de Orientagdo Para a 

Inclusdo (GOPI), da Cidadania e Desenvolvimento, dos Dominios de Autonomia Curricular (DAC) e pelos 

representantes da Equipa Disciplinar, do SPO, da EMAEI e de outros servigos sociais/pedagégicos 

5. O GOPI, em estreita articulacao com o gabinete de psicologia e a EMAEI, tem por finalidade apoiar os 

alunos nas vertentes pessoais e sociais e promover a educação para a cidadania e a promogao da 

disciplina. O funcionamento do GOPI é o definido no respetivo regulamento. 

6. Os tutores desenvolvem, conforme previsto na legislacao, a sua atividade promovendo a cooperagao entre 

os membros da comunidade educativa, em articulacdo com os seus recursos, tendo sempre como objetivo 

o desenvolvimento, inclusao e sucesso dos alunos. 

7. A atuação do niicleo tem os seguintes objetivos: 

a) Proceder ao encaminhamento de situagdes problematicas previamente identificadas. 

b) Promover medidas de integracdo e inclusdo do aluno na escola tendo em conta a sua envolvéncia 

familiar e social. 

c) Atuar preventivamente junto dos alunos no sentido de promover a inclusão, o sucesso escolar, a 

assiduidade e a cidadania. 

d) Acompanhar os alunos de forma a possibilitar uma melhor e maior integracao na escola de acordo 

com as suas necessidades e potencialidades, potenciando um aumento da participacdo nos seus 

processos de aprendizagem 

e) Supervisionar a aplicacdo de medidas corretivas e disciplinares sancionatorias, sempre que essa 

missao lhe seja atribuida. 

f) Aconselhar e propor percursos alternativos aos alunos em risco, em articulagdo com outras equipas 

ou servigos com atribuicdes nessa area. 

g) Propor o estabelecimento de parcerias com órgãos e instituigdes, puablicas ou privadas, da 

comunidade local, designadamente com o tecido socioeconémico e empresarial, de apoio social na 

comunidade, com a rede social municipal, de modo a participarem na proposta ou execução das 

diferentes medidas de integragao escolar, social ou profissional dos jovens em risco. 

h) Estabelecer ligagao, apoiando a direcao, com as comissdes de protecao de criangas e jovens em risco, 

designadamente, para os efeitos e medidas previstas na legislacao, relativas ao aluno e/ou as suas 

familias. 

i) Promover sessoes de capacitacao parental e de gestão comportamental. 

j) Assegurar a mediacdo social, procurando, supletivamente, outros agentes para a mediação na 

comunidade educativa e no meio envolvente, nomeadamente pais e encarregados de educação. 
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k) Articular ações e procedimentos com todas as estruturas que concorram para a promoção da 

assiduidade e do sucesso escolares. 

1) Apresentar e implementar, apés aprovacdo, projetos, parcerias e outras ações que promovam o 

sucesso e a assiduidade dos alunos. 

8. Asfunções e competéncias deste núcleo e do seu coordenador constam no respetivo regimento. 

Artigo 27.° 

Centro Qualifica 

1. As principais atribuições do Centro Qualifica da ESJR sao: 

1.1. Apoiar jovens e adultos na identificacdo de resposta educativas e formativas adequadas ao seu 

perfil. 

1.2. Desenvolver processos de Reconhecimento, Validação e Certificagdo de Competéncias (RVCC) 

escolares e/ou profissionais. 

1.3. Dinamizar e participar em redes de parceria de base territorial que contribuam para identificar e 

responder as necessidades concretas de qualificacao. 

2. Sao destinatarios: 

2.1. Adultos com idade igual ou superior a 18 anos. 

2.2. Jovens que nao se encontrem a frequentar modalidades de educacao e formacdo e que não estejam 

inseridos no mercado de trabalho. 

2.3. Adultos/jovens que não possuam 0 4.%, 6.°, 9.° ou 12.° ano de escolaridade e/ou cerificação 

profissional. 

2.4. Adultos/jovens que tenham adquirido competéncias e conhecimentos através da sua experiéncia 

de vida. 

3. Fazem parte da equipa do Centro Qualifica: 

3.1. Coordenador. 

3.2. Técnicos de Orientagao, Reconhecimento e Validagao de Competéncias. 

3.3. Formadores/professores para assegurarem os processos de RVCC escolar e profissional. 
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Artigo 28.° 

Assembleia JR 

1. A Assembleia JR (AJR) é constituida pelos Delegados representativos de ano, democraticamente eleitos 

em Assembleia de Delegados. O número de delegados por ano é definido pelo Conselho Pedagégico no 

inicio de cada ano letivo. 

2. Fazem parte também deste 6rgao: 

a) Um representante do Conselho Geral, indicado anualmente pelo presidente deste 6rgao. 

b) O Diretor ou um elemento delegado por si. 

c) Um elemento da Associação de Estudantes, indicado anualmente pelo presidente deste órgão. 

d) Um docente representante das coordenagdes de direção de turma, indicado anualmente pelo Diretor, 

após auscultacdo junto dos coordenadores. 

e) Um representante do pessoal não docente, indicado anualmente pelo Diretor, apés auscultacdo junto 

dos coordenadores. 

f) Um representante da Associacao de Pais, indicado anualmente pelo seu presidente. 

3. Saoobjetivos da AJR: 

a) Representar toda a comunidade escolar e defender os seus interesses. 

b) Promover a formacdo civica, fisica e cultural dos membros da comunidade escolar. 

c) Intervir navida da ESJR, apresentando sugestdes e propostas para o bom funcionamento da mesma. 

d) Contribuir para a participacdo de todos na discussdo dos problemas educativos. 

e) Contribuir para uma eficaz articulagdo entre a ESJR e o meio. 

4. 0 mandato da Assembleia JR tem duracdo de 1 ano escolar. 

As funções e competéncias desta Assembleia constam no respetivo regimento. 

Artigo 29.° 

Servigos 

1. Aescola dispõe de servigos administrativos, servigos técnicos e servigos técnico-pedagdgicos. 

2. Os servicos administrativos constituem-se como unidade organica, com funcionalidades definidas em 

regulamento préprio (Regulamento - Estrutura Administrativa e Financeira) que integram a ação social 

escolar. 

3. Os servicos técnicos compreendem as areas de administração econémica e financeira, gestao do edificio, 

instalagdes e equipamentos da competéncia de assistentes técnicos e da direcao. 

4, Os servigos técnico-pedagodgicos sao desenvolvidos por todos os núcleos cuja ação tem como objetivo a 

Promoção do Sucesso Escolar. 
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A ESJR dispõe do Espaco ServIRégio que pretende funcionar como uma prestacdo de servicos a 

comunidade educativa, resultante da articulacdo das aprendizagens especificas de cada curso 

qualificante. Pressupde, ainda, a articulagao e inclusdo dos alunos funcionais que frequentem o Centro 

de Otimização dos Recursos para o Desenvolvimento da Autonomia (CORDA). 
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CAPITULO VI 

Comunidade Educativa 

SECÇÃO | 

Alunos 

Artigo 30.º 

Direitos 

1. Osdireitos dos alunos constam do Estatuto do Aluno e Etica Escolar (EAEE). 

2. Oaluno tem direito a eleger representantes da turma: delegado e subdelegado de turma. 

3. O Delegado de Turma é uma estrutura unipessoal, exercida em cada turma por um aluno eleito, entre os 

pares, por voto secreto, desde que cumpra os requisitos legais para ser elegivel. 

4. A eleicao do Delegado de Turma é organizada, no inicio de cada ano letivo, pelo Diretor de Turma, em 

assembleia de turma em que estejam presentes, pelo menos, dois terços dos alunos. O aluno mais votado 

é designado delegado de turma. Em caso de empate, que impeca a designação do delegado de turma, 

procede-se a uma nova eleição, cujos nomes elegiveis resultaram do ato e impedimento anterior. 

5. Aeleicao do Subdelegado de Turma é organizada, no inicio de cada ano letivo, pelo Diretor de Turma, em 

assembleia de turma em que estejam presentes, pelo menos, dois tergos dos alunos. O aluno mais votado 

é designado subdelegado de turma. Em caso de empate, que impega a designagao do subdelegado de 

turma, procede-se a uma nova eleição, cujos nomes elegiveis resultaram do ato e impedimento anterior. 

6. Das eleigdes previstas nos pontos anteriores deve ser preenchido um documento oficial onde constem os 

nomes dos representantes eleitos. Este documento, assinado por estes e pelo respetivo Diretor de turma, 

deve ser enviado para a Direcao e colocada uma copia no dossié de turma. 

7. Além dos demais direitos e deveres consagrados na legislação e neste regulamento, sao direitos e deveres 

especificos dos representantes de turma, os seguintes: 

7.. O delegado e o subdelegado são os representantes legitimos dos colegas junto dos órgãos e 

estruturas da Escola, 

7.2. Os representantes da turma tém direito a serem ouvidos, em primeiro lugar, relativamente aos 

problemas relacionados com a turma. 

7.3. Os representantes da turma tém direito de receber a colaboração de todos os 6rgaos, estruturas e 

servicos da escola nas diligéncias que efetuar no ambito da resolugao dos assuntos da turma. 

7.4. Os representantes da turma tém direito a participar em todas as reunides e nas deliberações do 

Conselho de Turma, para as quais tenham sido convocados. 

7.5. O Delegado de Turma tem o direito a participar na Assembleia JR, conforme regulamento especifico 

deste órgão. 
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7.6. Os representantes da turma tém direito a justificacao das faltas por motivo de participagdo em 

reunides para as quais sejam convocados. 

7.7. Os representantes da turma tém direito a receber a colaboração de todos os colegas da turma, 

nomeadamente no que respeita ao cumprimento de tarefas que lhes tenham sido atribuidas 

7.8. 0 Delegado de Turma tem o direito de solicitar a realização de reuniGes da turma com o respetivo 

Diretor de Turma para a apreciação de matérias relacionadas com o funcionamento da turma, sem 

prejuizo do cumprimento das atividades letivas. 

7.9. Os representantes da turma deverao ser promotores da integracao de todos os colegas na turma e 

naescola. 

7.10.0 Delegado de Turma devera dar a conhecer ao Diretor de Turma os problemas de relacionamento 

entre alunos ou entre alunos e outras pessoas da escola que forem do seu conhecimento. 

Nas auséncias ou impedimentos do Delegado, o Subdelegado assume todas as funcées especificas deste. 

Os representantes da turma cessam os seus mandatos quando perderem a qualidade que lhes permitiu 

serem eleitos, sem prejuizo de, a todo o tempo, poderem ser exonerados pela maioria dos alunos da 

turma, em reunido a convocar para o efeito pelo Diretor de Turma, a pedido destes, quando entendam 

que não demonstraram as qualidades necessarias ou ndo estdo a cumprir devidamente as suas funções. 

Em casos excecionais, devidamente fundamentados, os representantes da turma podem ver as suas 

funções serem cessadas pelo Diretor de Turma. Esta decisdo devera ser, obrigatoriamente, lavrada em 

ata e arquivada no dossié do conselho de turma. 

Artigo 31.° 

Deveres 

Os deveres dos alunos constam do EAEE. 

Artigo 32.° 

Codigo de conduta 

1. 0 aluno da ESJR deve: 

a) Ser portador, diariamente, do cartao de estudante (Cartao de Identificagdo Pessoal - CIP). 

b) Proceder, obrigatoriamente, a validação do cartdo de estudante, aquando da entrada e saida. 

c) Proceder a validacao do CIP à entrada da sala de aula e do refeitório, nos casos em que exista leitor 

de CIP. 

d) Cumprir as normas estabelecidas pelo conselho de turma. 

e) Não permanecer nos corredores junto das salas de aula e na zona exterior junto das janelas, durante 

as atividades letivas. 
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f) Esperar pelo professor de forma correta, de modo a não perturbar o funcionamento das aulas que ja 

se encontrem a decorrer. 

g) Não abandonar o local junto da sala de aula sem que o assistente operacional responsavel o autorize, 

caso o professor se atrase. 

h) Entrar na sala de aula de forma ordeira. 

i) Ocuparos lugares indicados pelo prafessor de cada disciplina e/ou pelo Diretor de turma. 

j) Só abandonar a sala de aula após a autorizagdo de saida. 

k) Sair ordeiramente no final das aulas. 

1) Não permanecer na sala de aula durante os intervalos, salvo autorizagao expressa em contrario. 

m) Manter uma conduta correta e ordeira durante os intervalos. 

n) Não usar linguagem ofensiva para com qualquer elemento da comunidade educativa. 

0) Contribuir para a limpeza e asseio das salas de aula, corredores, instalagdes desportivas e demais 

instalagdes, usando os recipientes préprios/ecopontos para o lixo. 

p) Respeitar e preservar todos os espacos da escola e todos os equipamentos. 

q) Apresentar um aspeto limpo, tanto no que diz respeito ao corpo como ao vestuario. 

1) Apresentar-se com vestuario adequado ao espaco - escola e a especificidade das atividades 

escolares, sendo interdito: 

i. O uso de boné ou chapéu nas salas de aula, nos gabinetes e nas salas da direção. 

ii. Vestuario de praia, vestuario que evidencie roupa interior ou ostensivamente partes do corpo e 

vestudrio com imagens consideradas desrespeitosas, em todos os locais da escola. 

s) Assumir a responsabilidade de todos os seus atos com dignidade e compostura. 

) Nao circular de bicicleta, moto, carro, skate ou patins dentro do recinto escolar. 

u) Respeitar as regras de funcionamento dos diversos servicos da escola. 

v) Esperar, com respeito, a sua vez, formando uma fila de espera, nomeadamente no bufete, papelaria, 

refeitério e servigos administrativos. 

w) Realizar os testes/fichas de avaliação em folhas préprias da escola. 

x) Cumprir o Plano de Emergéncia e Evacuagao da Escola e os regulamentos das salas especificas. 

Artigo 33.° 

Processo Individual do Aluno (PIA) 

1. O processo individual do aluno é um dossié personalizado e elaborado conforme a legislagao em vigor. 

2. 0 processo individual do aluno pode ser consultado pelo aluno (quando maior de idade), pelo encarregado 

de educacdo ou pais do aluno menor nos servicos administrativos da escola no seu horario de 

funcionamento ao publico, conforme disponibilidade dos servigos. 
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3. 0 processo individual do aluno acompanha-o ao longo de todo o seu percurso escolar, sendo devolvido 

aos pais ou encarregado de educação ou ao aluno maior de idade, no termo da escolaridade obrigatéria. 

Artigo 34.° 

Regulamento de assiduidade 

1. Os procedimentos gerais relativos a assiduidade encontram-se devidamente regulamentados no EAEE. 

2. As faltas são registadas, no dia da aula, pelo respetivo docente na plataforma informatica. 

3. 0O controlo da assiduidade dos alunos, bem como a justificagao das faltas são competéncia do Diretor de 

turma. 

4. Ajustificagao de faltas é feita em modelo proprio, disponibilizado na papelaria/reprografia da ESJR e em 

outros suportes digitais. Para os alunos do ensino basico regular, a justificacdo de faltas pode ser feita 

através da caderneta do aluno. 

5. Aauséncia a momentos formais de avaliação só podera ser justificada em modelo préprio, que devera ser 

enviado, dentro do prazo legalmente estipulado, aos Servicos de Administracao Escolar. A justificacao 

serd sujeita a consideragdo do Diretor em articulacdo com o respetivo Diretor de Turma, podendo, ou ndo, 

ser reagendado o momento de avaliação em causa. 

6. Corresponde a uma falta de presenca a auséncia do aluno a unidade de tempo que, no cumprimento da 

legislação, tiver sido aprovada em Conselho Pedagégico. 

7. Sao consideradas justificadas as faltas dadas pelos motivos que constam no EAEE. 

8. Numa situação excecional, devidamente confirmada pelo Diretor de turma, o encarregado de educagao 

pode apresentar o pedido de justificagao por correio eletrénico. 

9. Aentrega de comprovativos legais dispensa a apresentacao do pedido de justificação de faltas. 

10. A falta de pontualidade, que obriga a permanéncia na sala de aula, corresponde a uma falta de presenca 

quando o aluno entra após o segundo toque. Esta falta é considerada injustificada, caso o aluno abandone 

a sala de aula. Esta falta é justificavel apenas por motivos nao imputaveis ao aluno ou pais/encarregado 

de educagao. 

11. Nas aulas de Educacao Fisica, o impedimento da pratica de atividade fisica exige uma justificacdo médica, 

onde conste o tempo provável de impedimento. 

12. A auséncia do material didatico e/ou outro equipamento indispensaveis a participacao do aluno nas 

atividades escolares é da sua inteira responsabilidade e dos respetivos pais e/ou encarregados de 

educação: 

a) Numa primeira ausência, o professor deve sensibilizar o aluno e a turma para os efeitos nefastos da 

falta de material no processo de ensino e aprendizagem. 

b) Numa segunda ausência, o professor deve comunicar a situação ao Diretor de turma que informará o 

encarregado de educação. 
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c) Numa terceira auséncia consecutiva ou interpolada, esta sera qualificada como falta de presenca, 

devendo o professor da respetiva disciplina marcar a falta e indicar o motivo. 

d) Cabera ao Diretor de turma decidir da pertinéncia da justificacdo, cumprindo todos os tramites legais. 

e) Aos alunos que, comprovadamente, ndo tém o material didatico por razées econémicas devem ser 

desencadeadas todas as diligéncias no sentido de superar a situacdo. 

13. Nas situacées de auséncia justificada as atividades escolares, o aluno pode heneficiar de medidas, 

sempre que estas sejam solicitadas pelo encarregado de educagdo ou pais (quando o aluno é menor) ou 

pelo aluno (quando maior de idade), sendo as mesmas definidas pelas estruturas responsaveis 

14. Nos cursos profissionais o regime de assiduidade encontra-se contemplado em regulamento préprio. 

15. As atividades de apoio ou complementares de inscrição sao de frequéncia facultativa. Após trés faltas 

injustificadas o aluno é excluido das atividades em causa, exceto na situacdo de apoio pedagogico 

personalizado. Neste último caso, o aluno só pode ser excluido após parecer do professor de educação 

especial, do encarregado de educação e da direcao. 

Artigo 35.° 

Efeitos das faltas no ensino regular 

1. Sempre que se verifique excesso de faltas, deve ser desencadeado, conforme previsto na legislação em 

vigor, atividades (de recuperacao) para recuperar os atrasos na aprendizagem nas disciplinas em que o 

aluno ultrapassou o limite de faltas injustificadas. 

2. Aos alunos que além do incumprimento do dever de assiduidade, tém problemas disciplinares, também 

serdo aplicadas atividades de integração escolar e comunitario ou medidas corretivas. 

3. As atividades de recuperacao são realizadas sempre que o excesso de faltas injustificadas, numa 

disciplina, ultrapassa o dobro do niimero de aulas semanais. Estas atividades serão realizadas no més de 

maio sempre que o nimero de faltas injustificadas, auma ou mais disciplinas, esteja compreendido entre 

o dobro e o triplo do numero de aulas semanais. As atividades de recuperacao serao realizadas de 

imediato sempre que o número de faltas injustificadas ultrapasse o triplo do nimero de aulas semanais. 

Caso o aluno exceda o limite legal de faltas injustificadas, após o més de maio, não sao realizadas 

atividades de recuperagao e a situação do aluno devera ser ponderada pelo Conselho de Turma. 

4. Apos o cumprimento e avaliação das atividades de recuperacao, compete ao Diretor de turma proceder a 

justificacao das faltas que implicaram aquele procedimento. 

5. Compete ao Conselho Pedagdgico a aprovacdo dos documentos adequados a implementacdo das 

atividades de recuperagdo: comunicação entre Diretor de turma e os encarregados de educagao ou pais, 

divulgacao da calendarizagao, acompanhamento, registo e avaliagao das atividades. 

6. Arealização das atividades de recuperagao sera em casa, na biblioteca da escola ou no Centro de Recursos 

do CAA, competindo ao docente da disciplina envolvida avaliar e verificar a sua realizagao. 
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7. No caso em que se verifique incumprimento reiterado do dever de assiduidade ou incumprimento das 

atividades de recuperacdo ao aluno são aplicadas as consequéncias decorrentes na lei em vigor, 

mantendo-se, no entanto, a frequentar as aulas até final do ano letivo, na qualidade de aluno assistente. 

Artigo 36.° 

Efeitos das faltas no ensino qualificante 

Sempre que se verifique excesso de faltas, deve ser desencadeado, conforme previsto na legislação em 

vigor, atividades (de recuperacdo) para recuperar os atrasos na aprendizagem nas disciplinas/médulos 

em que o aluno ultrapassou o limite de faltas injustificadas. 

Aos alunos que além do incumprimento do dever de assiduidade, tém problemas disciplinares, também 

serdo aplicadas atividades de integracao escolar e comunitario ou medidas corretivas. 

8. As atividades de recuperacdo são realizadas sempre que o excesso de faltas injustificadas, numa 

disciplina/médulo, ultrapassa os 10% do volume de formacao. Estas atividades serdo realizadas na 

semana seguinte. 

9. Após o cumprimento e avaliacdo das atividades de recuperagao, compete ao professor da disciplina em 

causa preencher a respetiva recuperacao no Inovar (EA). 

10. Compete ao Conselho Pedagégico a aprovagdo dos documentos adequados a implementacdo das 

atividades de recuperacdo: comunicacdo entre Diretor de turma e os encarregados de educagao ou pais, 

divulgacao da calendarizagao, acompanhamento, registo e avaliagao das atividades. 

11. A realizac3o das atividades de recuperação será em casa (faltas justificadas), na biblioteca da escola ou 

no Centro de Recursos do CAA (faltas injustificadas), competindo ao docente da disciplina envolvida 

avaliar e verificar a sua realizacdo. 

12. No caso em que se verifique incumprimento reiterado do dever de assiduidade ou incumprimento das 

atividades de recuperação ao aluno são aplicadas as consequéncias decorrentes na lei em vigor. 

Artigo 37.º 

Medidas disciplinares corretivas 

1. As medidas disciplinares corretivas sao as estipuladas no EAEE. 

2. Na sequéncia da ordem de saida da sala de aula ou outros locais onde se desenvolvem os trabalhos 

escolares, o aluno deve ser encaminhado para a realizagao de tarefas na biblioteca escolar ou no Centro 

de Recursos (fichas, pesquisa) ou para o Gabinete de Orientação Para a Inclusao (GOPI). 

3. Aaplicacdo no decurso do mesmo ano letivo e ao mesmo aluno da medida corretiva de ordem de saida da 

sala de aula, com falta disciplinar, pela terceira vez, por parte do mesmo professor, ou pela quinta vez, 

independentemente do professor que a aplicou, pode implicar a andlise da situacao em conselho de 
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turma, tendo em vista a identificacao das causas e a pertinéncia da proposta de aplicacdo de outras 

medidas disciplinares corretivas ou sancionatérias. 

As tarefas/atividades podem ser as seguintes: 

a) Limpeza dos espacos exteriores. 

b) Apoio ao trabalho na biblioteca com relatério posterior a realizar pelo aluno com descricao das tarefas 

realizadas. 

c) Arrumacdo e limpeza de salas e espacos interiores. 

0 cumprimento das medidas corretivas realiza-se sempre sob supervisao do Diretor de turma, do 

professor tutor e/ou da equipa GOPI ou equipa disciplinar. 

A aplicacdo das medidas corretivas é comunicada aos pais ou ao encarregado de educacdo, tratando-se 

de aluno menor de idade, pelo Diretor de Turma, Equipa Disciplinar ou pelo Diretor da ESJR. 

A aplicacdo de medidas sancionatérias é comunicada aos pais ou ao encarregado de educacdo, tratando- 

se de aluno menor de idade, pelo Diretor da ESJR. 

Artigo 38.° 

Medidas disciplinares sancionatérias 

As medidas disciplinares sancionatérias encontram-se regulamentadas no EAEE. 

<) ESJR - uma escola presente a pensar no futuro! 
EFQM 

& 

PESSOAS Conmanciado peta 
Escola com Reconhecimento Committed to Excellence pela APQ! '(33 30 ’!2030 - Unido Europeia 
www.esc-joseregio.pt



José 

1. Os 

ee Regulamento Interno 
Régio sina 32 de 45 

SECÇÃO |l 

Docentes 

Artigo 39.º 

Direitos e deveres 

direitos e deveres dos docentes estão estabelecidos na legislação em vigor, nos documentos 

estruturantes e organizadores da escola, nos regimentos e nos regulamentos das salas específicas. 

2. Odocente deve: 

a. Cumprir o horario que lhe foi entregue pelo Diretor, quanto a componente letiva e componente nao 

letiva de trabalho de estabelecimento. 

Elaborar e concretizar planificações de acordo com os documentos normativos e as especificidades 

dos alunos, aplicando os critérios de avaliação estabelecidos para cada disciplina/turma. 

Explicitar aos alunos, no inicio do ano letivo, o programa e planeamento efetuado para a disciplina 

e as formas, meios e critérios de avaliacao, procedimentos a registar no sumario. 

Registar, na plataforma existente para o efeito, as atividades letivas e nao letivas desenvolvidas e 

as faltas dos alunos. 

Sumariar a matéria efetivamente lecionada, atividades concretizadas e as informagdes prestadas. 

0 sumario devera ser registado, obrigatoriamente, no periodo de tempo destinado à atividade 

letiva/nao letiva. 

Garantir que seja o primeiro a entrar na sala de aula e o último a sair, providenciando para que a sala 

fique sempre fechada. 

Manter os alunos a sua responsabilidade, dentro do horario que lhe é destinado, nao podendo, 

exceto por razdes devidamente justificadas, deixar sair os alunos antes da hora marcada para o 

termo da aula. 

Solicitar autorizacdo ao Diretor e aos encarregados de educagao para ministrar aulas fora do recinto 

escolar. 

Cuidar do material didatico e equipamentos a sua responsabilidade mantendo-o nas instalações 

escolares, podendo, com a devida autorizacao do Diretor, ser utilizado fora daquelas instalações. 

Comunicar ao respetivo Diretor de turma, a aplicação da medida corretiva “ordem de saida da sala 

de aula” e/ou da medida disciplinar sancionatéria “repreensao registada”. 

Estar atento as dificuldades e potencialidades manifestadas pelos alunos, ajudando-os a melhorar, 

de preferéncia, em colaboração com os outros professores da turma. 

Informar o Diretor de turma e/ou a direção de situagdes de caréncia dos alunos. 

m. Proceder a monitorizacao das aprendizagens de forma eficaz e consequente. 
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n. Proceder em reunião de departamento e/ou grupo a monitorização e contextualização dos 

resultados, identificando as alterações necessarias no desenvolvimento do curriculo conducentes a 

melhoria das aprendizagens e dos resultados dos alunos. 

Fazer-se acompanhar do respetivo Cartdo de Identificagao Pessoal. 

Proceder obrigatoriamente, a validação do Cartão de Identificacdo Pessoal, aquando dz entrada e 

saida do recinto escolar. 

Apresentar-se com vestuario que se revele adequado a dignidade do espaco e a especificidade das 

atividades a desenvolver, no respeito pelas regras estabelecidas. 

Cumprir o Plano de Emergéncia e Evacuacao da Escola. 

Participar em exercicios de simulacdo interna com vista a intensificar rotinas preventivas de 

eventuais acidentes. 

3. Sao direitos dos docentes o previsto na legislacdo especifica, nomeadamente: 

Na 

a. Serbem recebido na comunidade escolar. 

b. Sentir-se integrado. 

c.  Poder contribuir para o bom funcionamento da instituicao. 

Artigo 40.° 

Permuta ou substituicdo 

auséncia temporaria e previsivel do docente, de forma a possibilitar o cumprimento da totalidade de 

horas previstas para o desenvolvimento curricular de cada disciplina, existem os procedimentos de 

permuta e de substituicao. 

A permuta, troca de horario com um professor/disciplina do conselho de turma ou com um espaco letivo 

nao ocupada, é prioritaria. No ensino qualificante, a permuta rege-se pelo regulamento proprio deste nivel 

de ensino. No ensino regular carece de autorizagao da diregao, mediante o preenchimento de impresso 

proprio. 

Artigo 41.° 

Contratacdo de docentes 

Para a contratagao de docentes deve ser dado cumprimento ao estipulado na legislagao. 
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SECCAO NI 

Não docentes 

Artigo 42.° 

Assistentes Operacionais e Técnicos 

1. As funções e tarefas dos assistentes técnicos e operacionais, assim como dos respetivos 

coordenadores/encarregados, constam da legislação em vigor e sdo anualmente registadas em 

documento proprio que devera ser assinado pelo assistente e pelo Diretor, em articulação com a 

autarquia. 

2. Devem fazer-se acompanhar do respetivo Cartao de Identificação Pessoal, procedendo obrigatoriamente, 

a validação do cartão de identificacdo, aquando da entrada e saida do recinto escolar. 

3. Oregisto de entrada e saida do serviço é efetuado pela leitura biométrica existente junto aos SAE. 
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SECCAO IV 

Pais ou Encarregados de Educação 

Artigo 43.° 

Direitos e deveres 

Os direitos e deveres dos pais ou encarregados de educação estao previstos no EAEE. 

0 Representante dos Pais e Encarregados de Educação da Turma é designado por eleicao, de entre os que 

tenham essa qualidade relativamente a alunos da turma e estiverem presentes na reunido convocada 

para o efeito pelo Diretor de Turma, respeitando as disposições seguintes: 

2.1. Havera apenas um eleitor por cada aluno. 

2.2. A eleição podera ser feita a hora marcada estando presente a maioria dos eleitores ou meia hora 

depois, qualquer que seja o número dos presentes. 

2.3. Se findo o periodo de espera referido no ponto anterior nao estiver presente qualquer dos eleitores, 

o Diretor de Turma convocara nova reuniao no prazo maximo de cinco dias úteis. 

2.4. Só pode ser eleito um dos presentes. 

Da eleicdo prevista no ponto anterior deve ser preenchido um documento oficial onde conste o nome do 

representante eleito. Este documento, assinado por este e pelo respetivo Diretor de turma, deve ser 

enviado para a Direção e colocada uma copia no dossié de turma. 

Compete ao Representante dos Pais e Encarregados de Educacdo da Turma desempenhar as funcdes 

previstas na legislagao em vigor, bem como: 

4. Participar nas reunides dos Conselhos de Turma, sempre que para tal tenha sido convocado. 

4.2. Representar os Pais e Encarregados de Educagao da turma junto do Diretor de Turma e demais 6rgaos 

da Escola. 

43. Auxiliar o Diretor de Turma na dinamizacao da participacao dos Pais e Encarregados de Educacao da 

Turma nas atividades da Escola e no acompanhamento e orientação dos seus educandos. 

0 Representante cessa o seu mandato quando perder a qualidade que lhe permitiu ser eleito, sem 

prejuizo de, a todo o tempo, poder ser exonerado pela maioria dos eleitores, em reuniao a convocar para 

o efeito pelo Diretor de Turma, a pedido destes, quando entendam que não demonstrou as qualidades 

necessarias ou nao esta a cumprir devidamente as suas funções. 
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CAPITULO VII 

Acdo Social Escolar 

Os Servigos da Ação Social Escolar, abrangidos por legislacdo especifica, são responsaveis pela alimentagao 

escolar, pelos refeitorios e bufetes escolares, auxilios econémicos, acesso a recursos pedagogicos, bolsa de 

manuais escolares e bolsas de mérito. 

Artigo 44.° 

Bolsa dos Manuais Escolares (BME) 

1. Deacordo com as disposições legais, a BME da ESJR destina-se a garantir, a todos os alunos, o acesso aos 

manuais escolares adotados pela escola. 

2. A atribuicao de manuais escolares é sempre feita a titulo de empréstimo. 

3. Anplataforma MEGA é o instrumentao de operacionalizacio dos manuais gratuitos, através da emissao de 

vouchers que indicarao o levantamento na livraria, caso se trate de um manual novo, ou na escola, caso 

seja um manual para reutilizacdo. 

4. A bolsa de manuais escolares é constituida pelos manuais devolvidos pelos alunos que deles foram 

beneficiarios, bem como pelos manuais doados a escola por outros alunos ou entidades. 

5. 0 aluno, bem como o encarregado de educagao do aluno menor, obrigam-se a conservar os manuais em 

bom estado, responsabilizando-se pelo seu extravio ou deterioracdo. 

6. Em caso de extravio ou deterioragdo, no decorrer do ano letivo, esta vedada a possibilidade do recurso a 

bolsa de manuais da ESJR ou a qualquer comparticipação, com vista a substituicao dos manuais escolares 

extraviados ou danificados. 

7. 0 empréstimo de manuais escolares faz-se pelo periodo de um ano escolar, com exceção das disciplinas 

com exame nacional que sera no final da realizacao do exame. 

8. A nao restituicao dos manuais escolares ou a sua devolução em estado de conservagao que, por causa 

imputavel ao aluno, inviabilize a sua reutilizacdo, implica a impossibilidade de atribuigao deste tipo de 

apoio no ano letivo seguinte. 

9. Oestado de conservacao dos manuais que integram a bolsa de manuais escolares é avaliado pela escola 

numa escala de 1 a 5 pontos, sendo que 1 - corresponde a um Manual novo, 2 - manual em bom estado, 

3 - manual em condições aceitaveis de reutilizagdo, 4 - inutilizavel por desgaste proveniente de uso 

normal, 5 - inutilizavel por causa imputavel ao aluno. 

10. A BME mantém um registo dos manuais entregues ao aluno, onde consta a avaliagdo do estado de 

conservacao dos respetivos manuais, por referéncia a escala definida anterior, respeitante ao ato de 

entrega e de devolugdo. 

11. No ato da rececdo dos manuais escolares é emitido o correspondente recibo de quitação, com o 

averbamento do estado de conservacdo dos mesmos. 
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12. São deveres da ESJR: 

12.1. Organizar todo o processo de informagao relativo a devolugao e empréstimo de manuais escolares, 

de acordo com o estabelecido na legislação em vigor e nas determinagdes constantes deste 

regulamento. 

12.2. Avaliar o estado dos manuais escolares que sao devolvidos e a decisdo sobre a possibilidade ou não 

de reutilizacao, de acordo com os critérios seguintes: 

12.2.1. Namero de utilizagdes anteriores. 

12.2.2. Existéncia de espagos em branco para preenchimento. 

12.2.3. Deterioracdo inerente ao uso normal do manual, de acordo com uma utilizacdo prudente e 

adequada ou, pelo contrario, verificação de dados anormais que nao decorram do uso normal. 

12.2.4. Estarem completos em número de paginas. 

12.2.5. Capa devidamente presa ao livro, sem rasgdes, esctitos impeditivos da leitura dos elementos 

informativos que da capa constam. 

12.2.6. Sem sujidade injustificada e paginas riscadas. 

12.2.7. Sem identificacdo pessoal. 

13. Deveres do aluno e do encarregado de educação (EE): 

13.1. Colaborar com a escola em todo o circuito de reutilizagdo dos manuais escolares segundo as normas 

em vigor. 

13.2. Proceder ao registo na plataforma MEGA (EE). 

13.3. Manter os manuais em bom estado de conservação, não devendo escrever (em qualquer espaço do 

livro), riscar, sublinhar, desenhar ou fazer qualquer anotação que impeça novo empréstimo. 

13.4.Responsabilizarem-se pelos manuais escolares emprestados durante todo o periodo de reutilização. 

13.5. Devolver todos os manuais, independentemente do estado em que se encontram. 

14. Devolução e distribuicdo dos Manuais escolares (ME): 

14.1. 0 empréstimo dos ME tem a duracao de um ano, excetuando os manuais das disciplinas sujeitas a 

exames. 

14.2.A devolugao dos manuais dos alunos do 7.°, 8.° e 10.° anos, bem como dos restantes anos, em relagao 

as disciplinas não sujeitas a exames, deve ser feita no prazo maximo de trés dias úteis após o 

término das atividades letivas. 

14.3.No caso dos manuais das disciplinas sujeitas a exames nacionais, a sua entrega deve ser efetuada 

no prazo maximo de trés dias úteis apos a realização do mesmo. 

14.4.0 processo de empréstimo de ME terd lugar, em data, local e horario a ser divulgado via pagina da 

escola e locais de afixagao de informagao na escola. 

15. Sancoes: 

15.1. Dado que todos os manuais tém que ser entregues para que sejam emitidos os vouchers, no caso de 

nao devolugdo, por parte do aluno dos ME em bom estado, nos termos a avaliar, a penalidade 

consistira na devolugao a escola do valor integral do manual. 
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15.2.Se o valor não for restituido, o aluno fica impedido de receber manual gratuito no ano seguinte. 

15.3. A devolução do manual em mau estado, impedindo a sua reutilizacao, implica o pagamento do valor 

de capa do manual. 

16. Cabe ao Diretor da Escola decidir sobre todas as questdes levantadas e/ou casos omissos no presente 

Regulamento. 

Artigo 45.° 

Visitas de estudo | Aulas no exterior 

2. Uma visita de estudo | aula no exterior é uma atividade curricular intencionalmente planeada, servindo 

os objetivos de desenvolver/complementar contetidos de algumas areas curriculares disciplinares e não 

disciplinares. 

3. Aapresentacao da proposta de visita de estudo | aula no exterior é da responsabilidade de, pelo menos, 

um professor ligado aos objetivos da visita, tendo este que dar conhecimento a todo o conselho de turma 

e a direcdo, utilizando os suportes informéticos existentes para o efeito (plataformas de gestdo de 

alunos, de gestao de comunicagao e de gestao de recursos). 

4. As visitas de estudo | aulas no exterior devem ser propostas no inicio do ano letivo e aprovadas em 

Conselho Pedagégico, no ambito do Plano Anual de Atividades. No entanto, podem ser propostas a 

qualquer momento em virtude de convites realizados a escola/turma(s) ou outras situações devidamente 

fundamentadas. 

5. Para o projeto de visita de estudo | aula no exterior devem ser devidamente preenchidos os documentos 

existentes em suporte digital, assinados digitalmente, no cumprimento dos objetivos preconizados no 

PADDE. Estes projetos devem ser aprovados em Conselho Pedagógico e/ou em Conselho Administrativo, 

quando necessario. 

6. Os proponentes/responsaveis pelas visitas de estudo devem preencher, dentro dos prazos fixados pela 

ESJR, os documentaos relativos a solicitacdo de transporte, sempre que este seja necessario. 

7. As visitas de estudo, com duragao superior a trés dias em territdrio nacional ou ao estrangeiro, carecem 

da autorizagdo superior, de acordo com a legislação em vigor. 

8. A declaração de saida para o estrangeiro deve ser expressa por ambos os progenitores do aluno ou pelo 

seu tutor legal. 

9. Na organização dos planos das visitas de estudo deve evitar-se a sua realizacdo no 3.° periodo e em 

momentos culturais especificos, como por exemplo o evento Régio Cultural. A aprovacao de visitas de 

estudo cuja realizagdo coincida com momentos culturais especificos da escola, deve ser de carater 

excecional e exigir a apresentação de uma argumentagao bem sustentada. 

10. As visitas de estudo devem envolver toda a turma, podendo, no entanto, com autorizagdo expressa do 

Conselho Pedagógico, realizar-se com um minimo de 75% dos alunos inscritos na disciplina/turma. Para 
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a analise e eventual autorizacao do Conselho Pedagégico, o professor proponente devera apresentar, a 

este órgão, por escrito e até um més antes da realizagdo da visita, as diligéncias efetuadas para garantir 

o envolvimento de todos, bem como dos motivos que justificam o não envolvimento. 

O Diretor de turma ou o professor responsavel/acompanhante deve informar, pelo meio mais expedito, o 

restante conselho de turma sobre data, hora e alunos que nao participam na visita. 

Todos alunos que não participam na visita de estudo | aula no exterior devem obrigatariamente 

comparecer na escola e cumprir o respetivo horario letivo. 

Caso o aluno tenha sido autorizado a participar nesta atividade pelo encarregado de educacao, mas venha 

a faltar, devera apresentar a respetiva justificacao. 

Nos cursos do ensino regular, o professor que nao participa na visita de estudo, caso nao tenha alunos, 

deve sumariar “Nao foi lecionada aula dado que todos os alunos estdo em visita de estudo”. 

O racio professor/alunos é de 15. 

Antes da visita, a cada aluno é entregue um documento com as informagoes relevantes, nomeadamente 

os objetivos, bem como o respetivo pedido de autorização (em formulario disponivel no centro de partilha 

da escola). 

0 professor responsavel deve entregar, na direcdo, com a antecedéncia de 5 dias, a lista dos alunos 

autorizados pelos encarregados de educação e dos professores acompanhantes, bem como o plano da 

visita de estudo. 

Para as visitas com duracdo superior a um dia, os professores responsaveis devem promover, com a 

antecedéncia minima necessaria, uma reuniao com os encarregados de educacao, fornecendo-lhes um 

roteiro do percurso e as formas de contacto com os alunos. Nesta reunido devem ser recolhidas 

informações sobre a saúde dos alunos, cuidados a ter, o seu grupo sanguineo, fotocépia dos cartdes de 

beneficiario dos alunos ou dos encarregados de educacao. 

Os professores acompanhantes devem ser portadores de documento comprovativo das funções exercidas 

na escola, emitido pela Direcdo. Devem também fazer-se acompanhar dos documentos e equipamentos 

legalmente exigidos para este tipo de atividades. 

Durante a visita sao atribuigdes de todos os professores acompanhantes: 

a) Cumprir o programa de atividades da visita de estudo. 

b) Fazer cumprir os horarios e instrucdes. 

c) Manter um ambiente de convivio e de trabalho, bem como de respeito pelas pessoas e entidades 

visitadas. 

d) Acompanhar os alunos e distribuir-se na tarefa de estar com eles, mesmo nos chamados “tempos 

livres". 

e) Apoiar os alunos envolvidos em quaisquer problemas inesperados (indisposicoes, acidentes, 

incidentes, etc.). 

f) Acompanhar os alunos na entrada e saida do transporte. 

Os alunos devem durante a visita de estudo: 
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a) Transportar consigo o material que Ihes tenha sido indicado como necessario. 

b) Cumprir as instruções dos professores e respeitar o programa e horarios. 

c) Realizar as tarefas que constem do programa da visita de estudo. 

d) Manter o comportamento correto, nomeadamente, respeitar as instalacées e locais visitados, bem 

como as pessoas contactadas no decurso da visita. 

22. Os eventuais danos que os alunos venham a causar no decurso da visita de estudo, e que decorram de 

atuacées incorretas e do não cumprimento de normas/regras, independentemente de qualquer 

procedimento disciplinar, sao da responsabilidade dos pais e/ou encarregados de educagao. 

23. Os professores responsaveis devem apresentar ao coordenador para a Escola Paralela e a Diregdo, no 

prazo maximo de dez dias Gteis apds a visita, um relatério sucinto do modo como a mesma decorreu e do 

cumprimento dos objetivos (em formulario, disponivel no centro de partilha). 

24. Para os cursos profissionais existe regulamento préprio. 

25. As visitas de estudo ao estrangeiro regem-se por legislação especifica. 

Artigo 46.° 

Intercambios escolares 

A organizagdo de intercdmbios escolares segue os mesmos principios pedagdgicos e organizativos 

mencionados para as visitas de estudo bem como as normas constantes na legislação em vigor. 

Artigo 47.° 

Passeios e col6nias de férias 

Pode a escola, em parceria com a associacao de pais ou encarregados de educação e ou outros agentes 

educativos, realizar atividades formativas fora do recinto escolar, desde que enquadradas nos objetivos do 

Projeto Educativo da escola, inseridas no Plano Anual de Atividades e de acordo com a lei em vigor. 

Artigo 48.° 

Alimentacao Escolar 

No sentido de combater o desperdicio alimentar, a Equipa para a Cidadania e o Clube de Saúde devem 

desenvolver, periodicamente, ações de sensibilizacao junto da comunidade educativa. 

A utilizacdo do refeitério é alvo de continua monitorizagao, da responsabilidade de um elemento da direção 

com o pelouro do SASE, que permite avaliar e detetar indicios de desperdicio alimentar. Todos os casos 
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observados que indiciem desperdício alimentar são objeto de análise e devem desencadear diligências que 

contribuam para uma mudança de comportamento. 
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CAPITULO VIII 

Reconhecimento do valor e exceléncia 

Artigo 49.° 

Prémios de mérito 

1. AESJR reconhece e atribui prémios de mérito a alunos, docentes, não docentes e equipas de trabalho. 

2. Os prémios de mérito destinados a alunos pretendem distinguir agueles que, em cada ano de 

escolaridade, preencham um ou mais dos seguintes requisitos: 

a) Excelentes resultados escolares. 

b) Participação em atividades de complemento curricular de relevancia. 

c) Atitudes exemplares de superacdo das suas dificuldades (natureza pessoal, social ou familiar e 

outras). 

d) Trabalhos académicos de exceléncia ou atividades curriculares de relevancia (atividades artisticas, 

desportivas, de divulgação cientifica ou participação civica). 

e) Iniciativas ou ações de reconhecida relevancia social (voluntariado, ações de solidariedade, prémios 

e classificaces relevantes a nivel desportivo e/ou cultural). 

3. Para os requisitos referidos nas alineas c), d) e e), as propostas fundamentadas podem ser entregues por 

qualquer elemento da comunidade educativa ao Diretor de turma até a data da realização das reunides 

de avaliacdo do 3.° periodo. Cabe ao conselho de turma analisar as propostas apresentadas e emitir 

parecer a entregar na direcao da escola. 

4. A ESJR atribui anualmente o diploma “Prémio de Assiduidade” aos alunos que, ao longo do ano letivo, 

não tenham dado qualquer tipo de falta (injustificada), ndo sendo consideradas as faltas dadas em 

representacao da escola, justificadas com declaragao médica ou justificadas no ambito do cumprimento 

de obrigações legais. 

5. Prémio do Quadro de Exceléncia (PQE) 

5.1. O PQE pretende distinguir os alunos na vertente académica. 

5.2. A média de qualquer aluno de todos os cursos é calculada com arredondamento as centésimas, da 

qual resultara a atribuicao do Prémio do Quadro de Exceléncia, sendo obrigatério obedecer, 

cumulativamente, aos seguintes requisitos: 

5.2.1. Nao ter faltas injustificadas. 

5.2.2.No ensino basico: 

5.2.2.1.0 resultado deve ser igual ou superior a 4,5. 

5222, Não ter nenhum nivel inferior a 3. 

5.2.3.No ensino secundario: 

5.2.3.1.0 resultado deve ser igual ou superior a 17,5. 
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5.2.3.2.  Nao ter nenhuma classificacao inferior a 10. 

5.2.3.3. Nao ter menções negativas. 

5.3. Nos cursos profissionais não sao distinguidos os alunos com médulos em atraso. 

5.4. Não são, também, distinguidos os alunos que: 

5.4.1.Nao estao matriculados a todas as disciplinas obrigatérias do plano de estudos. 

5.4.2.Tenham sido sujeitos, nesse ano letivo, a medida corretiva ou medida disciplinar sancionatéria. 

6. Prémio do Quadro de Valor (PQV) 

6.1. 0 PQV pretende premiar os alunos que se destaquem na dimensao da cidadania. 

6.2. As propostas fundamentadas deverao ser entregues, em modelo préprio, por qualquer elemento da 

comunidade educativa junto da Direção, até final das aulas. 

6.3. Todas as propostas apresentadas serao apreciadas por um juri. 

6.4. O juri do PQV é constituido por: 

6.4.1.Um Diretor de Turma indicado pelos Coordenadores de Direção de Turma. 

6.4.2. Um representante da Associacao de Pais. 

6.4.3. O Presidente da Assembleia JR (ou quem o represente). 

6.4.4. Um assistente (Técnico ou Operacional) indicado pelo Diretor. 

6.4.5. Um elemento de um órgão de gestao indicado pelo Diretor. 

6.5. O Júri do PQV procedera a seleção das candidaturas que constituirdo o Quadro de Valor (QV). 

6.6. De entre as candidaturas que constituem o QV, o Juri, fundamentadamente, distinguira aquela que 

receberd o PQV. 

6.7. 0 PQV poderá, excecionalmente, ser atribuido a mais do que uma candidatura. 

7. Prémio de Evolução (PE) 

7.1. O PE pretende distinguir o aluno, do ensino basico, que, ao longo do ano escolar, evoluiu, 

notoriamente, na componente académica e comportamental (se for o caso). 

7.2. Pretende ser um reconhecimento pelo esforco do aluno na melhoria dos seus resultados e do 

comportamento (se for o caso), bem como funcionar como um estimulo. 

8. Prémio TurmajR (TJR) 

8.1. 0 prémio TJR pretende contribuir para o sucesso de todos os alunos fomentando o sentimento de 

partilha de conhecimento e envolvimento de todos para o sucesso de cada um. 

8.2. Este prémio pretende envolver todos os atores, nomeadamente alunos, pais e encarregados de 

educacao, autarquia e docentes, para a formacao integral do aluno. 

8.3. Pretende premiar o trabalho e empenho desenvolvido pelos alunos, grupo de turma, pais e 

encarregados de educacao, docentes e Diretores de turma. 

8.4. Tem como objetivo incentivar o uso de boas e inovadoras praticas educativas. 

8.5. O TJR tem regulamento préprio, do conhecimento de toda a comunidade educativa. 

7. Os prémios de meérito destinados a docentes, não docentes e equipas de trabalho obedecem a 

regulamento préprio que devera ser do conhecimento de toda a comunidade educativa. 
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8. Aentrega destes prémios é efetuada no DIA DA ESCOLA. 

9. A atribuicao destes prémios deve constar do respetivo processo individual. 

10. Alista dos premiados é divulgada na escola. 
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CAPITULO IX 

Disposigdes Finais 

Artigo 50.° 

Disposigdes gerais 

1. Fazem parte integrante deste Regulamento o Regulamento dos Cursos Qualificantes e o Projeto de 

Escola de Desenvolvimento do Ano Letivo, que é produzido anualmente. 

2. Todos os membros da comunidade educativa são obrigados a conhecer e cumprir o disposto neste 

regulamento. 

3. Os pais ou encarregados de educacdo e os alunos devem subscrever declaração de aceitacdo do 

Regulamente Interno e de compromisso quanto ao seu cumprimento integral, no ato da matricula. 

4. 0 Regulamento Interno entra em vigor no dia imediatamente a seguir a sua aprovação pelo Conselho 

Geral. 

5. O Regulamento Interno encontra-se na pagina web da escola, no centro de partilha, na biblioteca da 

escola, no gabinete do Diretor, na sala dos coordenadores/subcoordenadores, na associacdo de 

estudantes e na associagdo de pais e encarregados de educação. 

6. 0 Regulamento Interno da escola tem de ser revisto obrigatoriamente de quatro em quatro anos após a 

sua aprovacao, podendo anualmente proceder-se a alterações apresentadas a aprovagao do Conselho 

Geral pelo Diretor, ouvido o Conselho Pedagégico. 

Alterado e aprovado em reunido do Conselho Geral, de 23 de julho de 2025 

A Presidente do Conselho Geral 

Maria do Rosdrio de Sousa Tavares da Silva Gonçalves 

Revisoes: 

Julho.2021 - art. 33.º, panto 5. (pag. 26) 
Julho.2023 - reformulação geral 
Julho.2025 - art. 15.º, p. 2 (pág. 13); p. 7 (pág. 13); p. 8 (pag 14); p. 14 (pag. 14} 
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